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LEI COMPLEMENTAR Nº 20, DE 1º DE JULHO DE 1974 

 

Dispõe sobre a criação de Estados e Territórios. 

 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei Complementar: 

 
 ...................................................................................................................................................................................  

 

SEÇÃO II 

Do Patrimônio, dos Bens, Rendas e Serviços 

        Art. 12 - O Estado do Rio de Janeiro, criado por esta lei, sucede no domínio, jurisdição e 
competência, aos atuais Estados do Rio de Janeiro e da Guanabara. 

        § 1º - O patrimônio, nele compreendidos os bens e a renda, bem como os direitos, obrigações de 
ordem interna e internacional, encargos e prerrogativas dos atuais Estados do Rio de Janeiro e da 
Guanabara, são transferidos ao novo Estado. 

        § 2º - Os serviços públicos estaduais, assim definidos por ato do novo Estado, lhe serão 
transferidos com os recursos orçamentários e extra-orçamentários a eles destinados e com os 
respectivos bens móveis e imóveis. 

        § 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para o novo Estado, ou para os Municípios, 
as propriedades pertencentes aos Ministérios civis e militares que se tenham tornado desnecessárias 
aos serviços desses órgãos da União. 

 

 ...................................................................................................................................................................................  

 ...................................................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências. 

 

        O   PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço  saber  que   o    Congresso  Nacional decreta e eu 
sanciono  a  seguinte Lei: 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%2020-1974?OpenDocument
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 ...................................................................................................................................................................................  

 

Seção VI 
Das Alienações 

        Art. 17.  A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse 
público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

        I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração direta e 
entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá 
de avaliação prévia e de licitação na modalidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes 
casos:  

        a) dação em pagamento;  

        b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da Administração Pública, de 
qualquer esfera de governo; (Vide Medida Provisória nº 335, de 2006) 

        c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X do art. 24 desta 
Lei;  

        d) investidura;  

        e) venda a outro órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera de governo; 
(Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

        f) alienação, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de uso de bens imóveis 
construídos e destinados ou efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais de 
interesse social, por órgãos ou entidades da administração pública especificamente criados para esse 
fim; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994)  (Vide Medida Provisória nº 292, de 2006)  (Vide Medida 
Provisória nº 335, de 2006) 

        g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei no 6.383, de 7 de 
dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração Pública em cuja 
competência legal inclua-se tal atribuição; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

 

 ...................................................................................................................................................................................  

 ...................................................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 9.636, DE 15 DE MAIO DE 1998. 

 

Dispõe sobre a regularização, administração, 
aforamento e alienação de bens imóveis de domínio da 
União, altera dispositivos dos Decretos-Leis nos 9.760, 
de 5 de setembro de 1946, e 2.398, de 21 de dezembro 
de 1987, regulamenta o § 2o do art. 49 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, e dá outras 
providências. 

 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

 ...................................................................................................................................................................................  
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art118
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SEÇÃO III  

Da Doação 

        Art. 31. Mediante ato do Poder Executivo e a seu critério, poderá ser autorizada a doação de 
bens imóveis de domínio da União a Estados, Municípios e a fundações e autarquias públicas 
federais, estaduais e municipais, observado o disposto no art. 23. (Vide Medida Provisória nº 292, de 
2006)  (Vide Medida Provisória nº 335, de 2006) 

        § 1o No ato autorizativo e no respectivo termo constarão a finalidade da doação e o prazo para 
seu cumprimento. 

        § 2o O encargo de que trata o parágrafo anterior será permanente e resolutivo, revertendo 
automaticamente o imóvel à propriedade da União, independentemente de qualquer indenização por 
benfeitorias realizadas, se:  

        I - não for cumprida, dentro do prazo, a finalidade da doação;  

        II - cessarem as razões que justificaram a doação; ou  

        III - ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada aplicação diversa da prevista. 

        § 3o É vedada ao beneficiário a possibilidade de alienar o imóvel recebido em doação, exceto 
quando a finalidade for a execução, por parte do donatário, de projeto de assentamento de famílias 
carentes, na forma do art. 26, e desde que o produto da venda seja destinado à instalação de infra-
estrutura, equipamentos básicos ou de outras melhorias necessárias ao desenvolvimento do projeto. 
(Vide Medida Provisória nº 335, de 2006) 

 

 ...................................................................................................................................................................................  

 ...................................................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 9.798, DE 18 DE MAIO DE 1999. 

 

Altera a Lei no 7.674, de 4 de outubro de 1988, que 
autoriza o Instituto de Administração Financeira da 
Previdência e Assistência Social-Iapas a doar à 
Academia Nacional de Medicina imóveis destinados à 
instalação de centros de estudo e pesquisa. 

 

 ...................................................................................................................................................................................  

 ...................................................................................................................................................................................  

 

LEI No 10.175, DE 10 DE JANEIRO DE 2001.. 

 

Autoriza o Instituto Nacional do Seguro Social a doar 
imóvel que especifica ao Município de Recife - PE. 

 

 

 ...................................................................................................................................................................................  

 ...................................................................................................................................................................................  
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LEI Nº 10.422, DE 15 DE ABRIL  DE 2002. 

 

Autoriza doação de imóvel de propriedade do Instituto 
Nacional do Seguro Social. 

 

 

 ...................................................................................................................................................................................  

 ...................................................................................................................................................................................  

 

LEI No 10.747, DE 15 DE OUTUBRO DE 2003. 

 

Autoriza o Poder Executivo a doar imóveis que 
menciona. 

 

 

 

 ...................................................................................................................................................................................  

 ...................................................................................................................................................................................  

 

 

LEI No 10.969, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2004. 

 

Autoriza o Instituto Nacional do Seguro Social a doar 
imóvel que especifica à União Brasileira de Escritores. 

 

 

 

 ...................................................................................................................................................................................  

 ...................................................................................................................................................................................  

 

 

LEI Nº 11.190, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2005. 

 

Autoriza o Departamento Nacional de Obras Contra as 
Secas – DNOCS a doar ao Município de Alvorada do 
Gurguéia, Estado do Piauí, o imóvel que especifica. 

 

 

 

 ...................................................................................................................................................................................  

 ...................................................................................................................................................................................  
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LEI N. 3.419 - DE 5 DE JULHO DE 1958 

 

Autoriza o Poder Executivo a doar aos seus ocupantes 
as porções que integram o terreno situado na cidade de 
Manaus, Estado do Amazonas, incorporado ao 
Patrimônio da União Federal em virtude de deferimento, 
em seu favor, de herança jacente de Julia Costa e 
Zulmira Amorim, e dá outras providências. 

 

 ...................................................................................................................................................................................  

 ...................................................................................................................................................................................  

 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

 

 ...................................................................................................................................................................................  

 

Subseção III 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão 
da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da 
República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 
República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou 
aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e 
pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e transferência de militares para a inatividade; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas gerais 
para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pública. 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no 
art. 84, VI (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, 
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.(Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 18, de 1998) 

 

 ...................................................................................................................................................................................  

 ...................................................................................................................................................................................  
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